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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-2026 
PROCESSO LICITATÓRIO PE N° 001-2026 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obras, com fornecimento de material, mão 
de obra e equipamentos, de Contratação de empresa especializada para realizar serviços de topografia incluindo 
levantamentos planialtimétricos, georreferenciamento, ortofotos, desenhos, com o fornecimento integral de todos 
os materiais, insumos, equipamentos e mão de obra especializada, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL, conforme condições estabelecidas nesse instrumento convocatório e nos 
seguintes anexos:  
 
Anexo I – Proposta de Preços;  
Anexo II – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação conforme Art. 63, inciso I da Lei 14.133/21;  
Anexo III – Declarações Relativas ao artigo 63, inciso IV e § 1º e artigo 68, inciso VI da Lei Federal 14.133/21;  
Anexo IV - Termo de Referência;  
Anexo V - Planilha de quantitativos e preços;  
Anexo VI - Cronograma Físico Financeiro;   
Anexo VII - Demonstrativo da composição do BDI;  
Anexo VIII - Declaração das Instalações, do Aparelhamento e do Pessoa Técnico Adequados e Disponíveis para 
a Realização do Objeto da Licitação; 
Anexo IX –  Minuta de Contrato; 
Anexo X -  Modelo de Declaração de MEI/ME/EPP.   
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL  
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO  
 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO  
 
Impugnações e Esclarecimentos até às 00:00h de 18/12/2025 exclusivamente pela plataforma de pregão 
eletrônico. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar serviços de topografia incluindo levantamentos 
planialtimétricos, georreferenciamento, ortofotos, desenhos, com o fornecimento integral de todos os materiais, 
insumos, equipamentos e mão de obra especializada 
 
Órgão Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DISPUTA DE LANCES E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  
 

09/12/2025 às 8h INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
23/12/2025 às 08:00h FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
23/12/2025 às 14:00h ABERTURA, AVALIAÇÃO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Tão logo encerrada a abertura e avaliação 
das propostas. 

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES 

Após o encerramento da fase de lances e 
definição dos vencedores 

RECEBIMENTO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - www.bll.org.br “Acesso Identificado no 
link – licitações públicas”. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
1 - PREÂMBULO  
1.1. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal nº 600/2024, da 
Lei Complementar Federal 123/06 e suas alterações, de demais normas pertinentes e, subsidiariamente, os 
Princípios Gerais de Direito, e ainda, em conformidade com o despacho exarado pela Autoridade Competente nos 
autos do processo em epígrafe está aberta a PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-2026, para a execução do objeto 
supra especificado, pelo regime de execução indireta - através de empreitada global por preço unitário, cujo critério 
de julgamento é o de MENOR PREÇO GLOBAL.  
1.2. Em quaisquer das menções à Lei Federal 14.133/21, ou outras Leis Federais, Estaduais e Municipais, entende-
se, neste instrumento convocatório, que estão implícitas todas as alterações e regulamentações em vigor dessas 
mesmas leis, independente de expressa citação neste sentido, quando da indicação do texto legal.  
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1.3. Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste certame correrão no presente exercício à conta da(s) 
dotação(ões) orçamentária(s) a seguir indicada(s):  
2.0701 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
2129 – Manutenção das Ações da Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
15000000-7063110 - Fonte 
1.4. O valor global estimado para a execução do objeto decorrente deste certame é de R$ 482.190,40 
(quatrocentos e oitenta e dois mil, cento e noventa reais, quarenta centavos).  
1.5. A PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil - www.bll.org.br. A realização do certame em formato eletrônico atende ao disposto no art. 17, § 2º da Lei 
14.133/21.  
1.5.1. A Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - www.bll.org.br é certificada digitalmente por autoridade 
certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil.  
1.5.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Vereda/Ba, denominado agente de Contratação, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante 
da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - www.bll.org.br.  
1.5.3. Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na página 
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - www.bll.org.br e as especificações constantes no Termo de 
Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às últimas.  
1.5.4. Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou operar durante 
a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não havendo 
conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações.  
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
2.1. A participação nesta licitação é restrita às Microempresas (ME),Eempresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI) REGIONAL*, legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto 
desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação 
solicitada no dia e horário informados no preâmbulo deste Edital. Consideram-se Microempresas (ME),Eempresas 
de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, aqueles 
que preenchem os requisitos do artigo 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
*Ambito Regional - limites geográficos estabelecido conforme artigo I, inciso II do Decreto nº 602/2024 e pelo 
Governo Federal através do IBGE. 
2.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos termos 
do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados:  
2.3. Microempresa – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano calendário, 
receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais).  
2.4. Empresa de Pequeno Porte – O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano- 
calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).  
2.5. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei Complementar nº 
123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte:  
a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;  
c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que 
receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006;  
d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por 
esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  
e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006;  
f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;  
g) que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 
títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 
capitalização ou de previdência complementar; 
i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha 
ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  

http://www.bll.org.br/
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j) constituída sob a forma de sociedade por ações.  
2.6. Os benefícios previstos para micro e pequenas empresas não são aplicadas:  
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado 
for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;  
II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado for superior à 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
2.7. A obtenção de benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte.  
2.8. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na 
aplicação dos limites previstos nos § 1º e 2º do artigo 4º da Lei 14.133/21.  
2.9. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na plataforma eletrônica BLL. 
2.10. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
2.10.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
2.10.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.10.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
2.10.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
2.10.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
2.10.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
2.10.7. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 
2.11. Como condição para participação no Pregão Eletrônico, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
2.11.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 
2.11.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
2.11.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
2.11.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
2.11.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
2.11.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
2.11.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1998;  
2.11.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
2.11.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
2.11.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei nº 8.213/1991. 
2.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
2.13. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar da concorrência diretamente 
ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil por ele indicada, até o horário fixado 
no edital para inscrição e cadastramento, através do site www.bll.org.br no link CADASTRAMENTO.  
2.14. Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Vereda/Ba a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  
2.15. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de 
preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 
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2.16. Pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:  
I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;  
II - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;  
III – Será admitido, para efeito de habilitação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;  
IV – Fica impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma 
isolada;  
V- Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto 
na de execução do contrato. 
2.16.1. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do 
consórcio, nos termos do compromisso referido no item 2.12, inciso I.  
2.17. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos 
para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira 
apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o 
contrato.  
2.18.- Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando:  
I - A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, 
em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei 
Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;  
II - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 
despesas entre os cooperados;  
III - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 
Administração indicar nominalmente pessoas;  
IV - O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho 
de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma 
complementar à sua atuação.  
2.19. Não poderão participar desta Concorrência ou participar da execução do contrato, direta ou indiretamente:  
2.19.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta.  
2.19.2. O impedimento de que trata o item 2.12.1 será tambem aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  
2.20. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau.  
2.21. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;  
2.22. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista.  
2.23. GARANTIA DE PROPOSTA: A Licitante deverá fornecer, comprovante de depósito ou pagamento da apólice 
de Garantia de Proposta no valor equivalente a 1% do valor da obra dentre as seguintes modalidades: caução em 
dinheiro ou título da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária, a fim de proteger o Interesse público contra 
atos ou omissões da Licitante, tais como:  retirada  de  proposta  durante  o  período  de  validade  definido  no  
Edital  e  na  Garantia  de Proposta, ou caso a Licitante vencedora, deixe de assinar o Contrato ou não apresente 
a Garantia de Execução Contratual. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO  
3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente credenciado 
em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular preços 
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  
3.2. A participação do licitante na Pregão Eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 
associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital;  
3.3. O acesso do operador a concorrência, para efeito de encaminhamento da documentação de habilitação, 
proposta de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa;  
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3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
- BLL;  
3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  
3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes à Pregão Eletrônico;  
3.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma 
empresa associada ou através da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  
 
4. DA PROPOSTA DE PREÇOS  
4.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de classificação e habilitação previstas no edital. O Licitante será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances.  
4.1.1. Os valores apresentados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes 
ao serviço, durante todo o seu período de execução até a vigência final fixada neste edital.  
4.2. Na proposta deverá conter:  
4.2.1. Especificação clara e completa do objeto ofertado, nos moldes do Anexo I - Proposta de Preços, sem conter 
quaisquer alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais que um 
resultado.  
4.2.2. Preços unitários e totais, expressos em moeda corrente nacional, bem como valor total da proposta em 
algarismos e por extenso.  
4.2.3. Prazo para início de execução das obras, contados do recebimento da Ordem de Serviço para tal, que será 
de até 05 (cinco) dias corridos e o prazo para término dos mesmos, contados do início dos serviços, será de 12 
(doze) meses. Devendo ser observado o item 10 deste edital.  
4.2.4. A proposta será considerada válida por 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data limite para 
apresentação da proposta.  
4.2.5. Concordância quanto à forma de pagamento, o qual será efetuado mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil 
do mês subsequente a prestação de cada parcela da obra, após o adimplemento da obrigação contratada, desde 
que regular e devidamente atestado por esta Administração.  
4.3. As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo instrumento, caso o mesmo 
ainda não tenha sido apresentado anteriormente.  
4.4. A apresentação de proposta para a participação no certame pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de classificação e habilitação previstas no edital.  
4.5. Nos valores apresentados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes a 
obra, durante todo o seu período de execução até a vigência final fixada neste edital.  
4.5.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como não 
existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. Da mesma forma, o preço 
apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão assim considerados. No caso 
de erros aritméticos, serão considerados pelo Agente de Contratação, para fins de seleção e contratação, os 
valores retificados.  
4.5.2. Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como as divergências 
que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do serviço, prevalecendo o unitário.  
4.6. A proposta de preço deverá ser acompanhada dos seguintes documentos, assinados pelo representante legal 
da licitante, quando for o caso:  
4.6.1. Planilha de quantitativos e preços, conforme modelo constante do Anexo I, preenchida em todos os itens, 
com seus respectivos preços unitários e totais, grafados em moeda corrente nacional, com no máximo duas casas 
decimais. Não devendo os valores unitários estarem acima do estimado.  
4.6.2. Cronograma físico e financeiro, conforme o modelo constante do Anexo VII;  
4.6.3. Demonstrativo da composição do BDI, conforme Anexo VIII;  
4.6.4. Relatorio de composição de preços unitários de acordo com a proposta de preço apresentada; 
4.6.5. Garantia da Proposta, que se trata do item 2.19 deste instrumento, nos termos do Artigo 58, da Lei Federal 
nº 14.133/21, no valor de 1% (um por cento) do valor total estimado para a execução do objeto, a qual será 
devolvida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato, ou da data em que for declarada 
fracassada a licitação, ou ainda de qualquer outra forma de encerramento do certame, mediante requerimento 
específico.  
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4.6.5.1. A garantia de proposta será expedida em favor da Prefeitura de Vereda/Ba, na hipótese de o licitante 
vencedor deixar de assinar o contrato no prazo fixado neste instrumento convocatório ou de prestar a garantia de 
execução do contrato no prazo e forma exigidos neste edital.  
4.6.6.2. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 14.133/11.  
4.7. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da legislação em vigor.  
4.8. O tratamento diferenciado dado à ME/EPP consta detalhado no item 6 deste edital.  
4.9. PROPOSTA DE PREÇOS 
4.9.1. A Empresa licitante deverá enviar a proposta por meio de processo eletrônico, em papel que identifique 
(razão social, endereço completo, números de telefone, e-mail, e CNPJ, no mínimo) a licitante e este certame, 
redigida de forma clara, em língua portuguesa, ressalvando-se as expressões técnicas de uso corrente, com 
apresentação nítida, sem emendas, rasuras, borrões, entrelinhas ou observações feitas à margem, constando da 
proposta todas as informações exigidos nos itens 4.2 a 4.6, devendo estar datada e assinada na última folha, por 
quem de direito, e rubricada nas demais,  
acompanhada dos ANEXOS I, II, III,VII, VIII, XI e Garantia da Proposta sob pena de desclassificação. 
4.10. O Pregoeiro solicitará ao licitante classificado com o melhor preço, após lances, que no prazo de 02 horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, dos documentos 
de habilitação, se for o caso, dos  documentos  complemen tares , quan do necessários  à confirmação daqueles  exigidos  e já apresenta dos , confor me ite m 7.1.7 deste edi tal. 
4.11. A empresa declarada provisoriamente vencedora que não anexar na plataforma os documentos listados no 
itens 7 deste edital, será inabilitado e sofrerá as punições cabíveis na lei. 
4.12. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS, DOS LANCES E DO JULGAMENTO  
5.1. A partir do horário previsto no edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta inicial 
de preço, terá início à sessão pública da PREGÃO ELETRÔNICO, com a divulgação das propostas de preços 
recebidas, passando o Agente de Contratação a avaliar a aceitabilidade das propostas.  
5.1.1. A proposta inicial de preço deverá ser enviada vai sistema, redigido em idioma nacional, com duas casas 
decimais, devendo ser data e assinada pelo representante legal do proponente, devidamente identificado, 
conforme o modelo do anexo I, bem como o Cronograma físico e financeiro, conforme o modelo constante do 
Anexo VII; o Demonstrativo da composição do BDI, conforme Anexo VIII; a Garantia da Proposta, que se trata do 
item 2.19 deste instrumento, nos termos do Artigo 58, da Lei Federal nº 14.133/21, no valor de 1% (um por cento) 
do valor total estimado para a execução do objeto, sob pena de desclassificação.  
5.1.2. Após o início da sessão pública, não serão aceitos, procedentes dos licitantes, quaisquer adendos, 
acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o seu conteúdo. Os esclarecimentos, quando se fizerem 
necessários, e, desde que solicitados pelo Agente de Contratação, constarão, obrigatoriamente, da respectiva ata.  
5.1.3. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. A desclassificação da proposta será fundamentada e 
registrada em ata.  
5.1.4. O licitante que tiver sua proposta desclassificada e desejar recorrer da decisão deverá observar o item 8 
deste edital.  
5.2. Classificadas as propostas, o Agente de Contratação dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  
5.2.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1.000,00 (mil reais).  
5.2.2. O licitante poderá oferecer valores iguais ou superiores ao menor já ofertado e registrado pelo sistema, 
observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  
5.2.3. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, quando houver, será permitido ao 
Agente de Contratação a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens da mesma licitação.  
5.2.4. Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o Agente 
de Contratação poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial.  
5.3. Nos termos do Inciso I do artigo 56 da Lei 14.133/21, será adotado o modo disputa aberto, o qual terá etapa 
de lances com duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. A prorrogação 
automática da etapa de lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
ofertados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances 
no período de prorrogação a etapa de lances será encerrada, o Agente de Contratação poderá, assessorado pela 
equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, na situação prevista pelo § 4º do artigo 56 da Lei 
14.133/21.  
5.3.1. A situação prevista no item anterior e no § 4º do artigo 56 da Lei 14.133/21 se destina apenas a definir as 
posições posteriores a proposta melhor classificada, ou seja, nessa situação não serão admitidos lances menores 
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do que o valor da proposta melhor classificada. Os demais licitantes poderão formular outros lances, inclusive 
intermediários entre si. 
5.3.2. O Agente de Contratação tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 
conforme explanado acima.  
5.3.2. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do direito 
de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após 
o seu término serão considerados inválidos.  
5.4. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
5.5. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da PREGÃO 
ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  
5.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão da PREGÃO ELETRÔNICO será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, 
através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da 
sessão.  
5.7. Devido a imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance 
a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de 
tempo hábil.  
5.8. Para julgamento será adotado o critério de menor preço, observado o prazo para fornecimento, as 
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste 
edital.  
5.7. O sistema informará, na ordem de classificação, todas as propostas, partindo da proposta de menor preço (ou 
melhor proposta) imediatamente após o encerramento da etapa de lances.  
5.7.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate estabelecidos 
pelo art. 60 da Lei 14.133/21.  
5.8 - Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado.  
5.8.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  
5.9. O Agente de Contratação anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor, imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do lance de menor valor.  
5.10. O critério de aceitabilidade de preços, nos termos dos artigos 59, § 3º da Lei Federal 14.133/21, é o montante 
de recursos orçamentários reservados nos presentes autos, conforme detalhamento contido nos autos, cuja 
dotação orçamentária é:  
2.0701 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
2129– Manutenção das Ações da Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
15000000-7063110 - Fonte 
5.10.1. Será desclassificada a proposta que apresentar preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado, ou que se revelar manifestamente 
inexequível ou em sobre preço, nos termos do Artigo 59, §§ 3º e 4º, da Lei Federal nº 14.133/21; assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade, por meio de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato.  
5.10.2. Será desclassificada a proposta que apresentar valores unitários e totais que superem a previsão contida 
na Planilha de Quantitativos e valores que integra este Edital, bem como aquela que incorrer nas situações 
previstas pelo artigo 59 da Lei 14.133/21.  
5.10.3. O Agente de Contratação poderá a qualquer momento solicitar aos licitantes a composição de preços 
unitários dos serviços e/ou equipamentos, aplicando os encargos sociais e BDI, bem como solicita demais 
esclarecimentos que julgar necessários.  
5.11. Considerada aceitável a proposta de menor preço, obedecidas às exigências fixadas neste edital, o Agente 
de Contratação passará para a etapa habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias, na forma do item 7 deste edital.  
5.12. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, no prazo e na forma 
estabelecidos no item 7.1.7 deste edital, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, 
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exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato.  
 
6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:  
6.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte e às microempresas de que tratam a Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 alteradas pelas Leis Complementares 147/14 e 155/16, obedecerá 
ao disposto no art. 4º da Lei 14.133/21 e deverá seguir o procedimento descrito a seguir:  
6.1.1. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta 
eletrônica de preços, a sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte.  
6.1.1.1. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao tratamento 
diferenciado.  
6.1.2. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as 
situações de empate a que se referem os §§ 1° e 2º do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro 
de 2006. 
6.1.2.1. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, 
quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte.  
6.1.2.2. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, o Agente de Contratação convocará a arrematante a 
apresentar os documentos de habilitação, na forma do item 7 e subitens deste edital.  
6.1.3. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 6.1.2.1, o Agente de Contratação convocará o 
representante da empresa de pequeno porte ou da microempresa mais bem classificada, a ofertar lance inferior 
ao menor lance registrado para o item no prazo de 5 (cinco) minutos.  
6.1.3.1. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima indicado, 
as demais microempresas ou empresas de pequeno porte que porventura possuam lances ou propostas na 
situação do item 6.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor 
proposta.  
6.1.3.2. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima indicado, 
as demais microempresas ou empresas de pequeno porte que porventura possuam lances ou propostas na 
situação do item 6.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor 
proposta.  
6.1.3.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que primeiro aceitar apresentar lance inferior ao menor 
lance ofertado na sessão de disputa, será considerada arrematante pelo Agente de Contratação, que encerrará a 
disputa do item e convocará o licitante a apresentar a documentação de habilitação, conforme item 7 e subitens 
deste edital.  
6.1.3.3. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a preclusão do direito 
de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo específico ou após 
o seu término serão considerados inválidos.  
6.1.4. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, seja desclassificada pelo Agente de Contratação, por desatendimento ao edital, essa 
proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula.  
6.1.4.1. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor proposta passa 
a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte, observado o previsto 
no item 6.1.2.2.  
6.1.5. O julgamento da habilitação das microempresas ou empresas de pequeno porte obedecerá aos critérios 
gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica.  
6.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado às 
microempresas ou empresas de pequeno porte um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização 
da documentação, contados a partir do momento que o proponente for declarado vencedor e/ou comunicado pelo 
Agente de Contratação. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver 
manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial, devidamente justificada e autorizada pelo 
Agente de Contratação. Deverá o licitante ainda apresentar, tanto na plataforma eletrônica quanto no envelope 
‘documentação’, todos os documentos referentes à regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de inabilitação se 
assim não o fizer.  
6.1.6.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156, da Lei Federal 14.133/21, sendo facultado 
ao Agente de Contratação convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a apresentar os 
documentos de habilitação, ou anular a licitação.  
7. DA HABILITAÇÃO  
7.1. DOS PROCEDIMENTOS PARA HABILITAÇÃO  
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7.1.1. Os documentos de habilitação, listados no item 7.2. deverão ser inseridos previamente na fase de pre 
disputa, para maior facilidade dos licitantes, conforme prevê o art. 63, II, da Lei 14.133/2021, na plataforma do 
Pregão Eletrônico pelo(s) licitante(s) concorrentes, sob pena de inabilitação. A solicitação para a inserção dos 
documentos complementares, se houver necessidade, será realizada via chat pelo Agente de Contratação, para 
que o licitante a faça no prazo de 02 (duas) horas. A critério do Agente de Contratação, desde que haja 
manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial, o prazo poderá ser prorrogado. 
7.1.2. Após o envio dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
7.1.2.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
7.1.2.1.1. Na hipótese de necessidade de envio de informações complementares, os documentos deverão ser 
apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, após solicitação do Agente de 
Contratação no sistema eletrônico.  
7.1.2.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  
7.1.3. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-
ão verdadeiros em relação os signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas 
em papel, conforme exigido no item 7.1.7.  
7.1.4. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
7.1.4.1. Será permitida, para qualquer fim, a verificação pelo Agente de Contratação e equipe de apoio dos 
documentos de habilitação por meio de processo eletrônico de comunicação à distância, sendo assegurado aos 
demais licitantes o acesso às informações constantes dos sistemas.  
7.1.4.2. Todos os documentos exigidos para habilitação, que estiverem disponíveis para livre acesso pela internet, 
poderão ser obtidos, ou confirmados, diretamente, pelo Agente de Contratação, podendo inclusive ser dispensado 
o encaminhamento desses documentos pelo licitante.  
7.1.6. Os documentos listados de 7.2.8 a 7.2.12 e 7.2.16 poderão ser substituídos por Certificado de Registro 
Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura de Vereda/Ba, desde que em vigor, em categoria pertinente ao objeto 
da licitação facultando-se ao proponente efetuar o saneamento da documentação cuja validade tenha expirado, 
no ato do envio dos documentos de habilitação.  
7.1.7. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação e da proposta dentro do prazo acima 
estabelecido acarretará nas sanções previstas no item 12 deste edital, podendo o Agente de Contratação convocar 
a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.  
7.1.7.1. A critério do Agente de Contratação, desde que haja manifestação expressa do interessado antes do 
término do prazo inicial, o prazo poderá ser prorrogado. 
7.1.8. A documentação de habilitação, para cumprimento do item 7.1.7, deverá ser apresentada em 1 (uma) via de 
cada documento, os quais deverão estar, preferencialmente, ordenados na mesma sequência em que estão 
solicitados neste edital (item 7.2). 
7.1.9. Na hipótese de não constar, expressamente, o prazo de validade em certidões negativas ou nesse edital, 
prevalecerá o prazo de 30 (trinta) dias, corridos, contados da data de emissão do documento até a data do certame, 
sendo que todos os documentos deverão estar com seus prazos de validade em vigor, quando for o caso, na data 
determinada para ocorrer a licitação.  
7.1.9.1. Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos nesse edital.  
7.1.10. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
7.2. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
7.2.1. Para fins de habilitação o(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar os documentos a seguir 
especificados, válidos na data de apresentação dos documentos de habilitação. Se o licitante for a matriz, todos 
os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 
No momento do recebimento do objeto deste certame, as respectivas notas fiscais deverão ser da mesma 
empresa/CNPJ/endereço da que participou desse certame ou de seu estabelecimento (filial) que executou o 
contrato. Caso o licitante vencedor abra uma filial posteriormente ao certame para prestar o serviço no Município 
da contratante em razão do objeto contratual, aplicar-se-ão as regras citadas acima.  
I – HABILITAÇÃO JURÍDICA  
7.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual (com prova de registro na Junta Comercial ou repartição 
correspondente);  
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato inicial e suas alterações ou contrato social 
consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos da eleição de seus administradores;  
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;  
c) Em se tratando de sociedade cooperativa: ato constitutivo e estatuto atualizado e registrado na Junta Comercial, 
devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; documentos de eleição ou designação dos atuais 
administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, nos termos 
do artigo 107 da Lei Federal nº 5.764/1971;  
d) Prova de cumprimento da legislação brasileira relativa à autorização para funcionamento no País (somente para 
empresas estrangeiras já estabelecidas no Brasil), mediante apresentação de Decreto de Autorização e ata de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
II – HABILITAÇÃO TÉCNICA  
7.2.3. Capacidade técnica operacional:  
7.2.3.1. Certidão de Registro e Quitação da empresa e dos responsáveis técnicos no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA nos termos da legislação em vigor.  
7.2.3.2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente com características semelhantes, às 
do objeto da presente licitação, através de Atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, em nome da licitante, onde contemple os serviços compatíveis com o objeto licitado conforme abaixo: 
- Atestado de capacidade técnica de estradas vicinais. 
7.2.3.3. Os atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público deverão vir acompanhados pela respectiva 
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou pelos contratos de prestação de serviços ou aviso de publicação 
em diário oficial e os de direito privado deverão vir acompanhados do contrato de prestação de serviços. 
7.2.4. Capacidade técnica profissional:  
7.2.4.1. Comprovação de possuir na data de abertura do certame Profissional detentor de atestado de capacidade 
técnica para desempenho de atividade pertinente com características semelhantes, às do objeto da presente 
licitação, onde contemple os serviços compatíveis com o objeto licitado conforme abaixo: 
- Atestado de capacidade em serviços topográficos. 
 

7.2.4.2.  Comprovação do licitante de que possuir, na data prevista para a entrega da proposta, no mínimo, um 
Engenheiro Civil e um Engenheiro Agrimensor, devidamente registrados perante o Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, comprovado através da Certidão de Registro e Quitação de Pessoa 
Física, dentro da sua validade, e um Técnico em Agrimensura, devidamente registrado no correspondente 
conselho técnico. 
7.2.5. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial do concorrente ou das 
quais participem sócios ou diretores do concorrente. 
7.2.6. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem o mesmo profissional como responsável técnico, para 
comprovação de qualificação técnica, todos serão inabilitados.  
7.2.7. Declaração indicando o responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o 
objeto, contendo nome, CPF e número do registro no CREA/CAU. 
7.2.8. Os profissionais indicados como responsáveis técnicos, deverão, obrigatoriamente, comprovar a condição 
de vínculo com a empresa licitante por meio das opções abaixo: 

• Apresentação da Carteira de Trabalho com as anotações atualizadas, ou 
• Apresentação de contrato de prestação de serviço devidamente assinado por ambas as partes, ou 
• Mediante contrato social em caso de sócio ou administrador não sócio, ou 
• Certidão do CREA, se nela constar o nome do profissional. 

7.2.9. Declaração formal e expressa do licitante, devidamente assinada por seus sócios, informando que 
disporá de toda infraestrutura adequada e indispensável à integral   execução de todos os serviços, compreendendo 
instalações e pessoal técnico especializado, catalogando equipamentos a serem fornecidos; 
7.2.10. Declaração de integral aceitação das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme 
modelo do anexo. 
7.2.11. Declaração de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
7.2.12. Os interessados em realizar visita técnica deverão agendar previamente por e-mail, comparecer ao local 
onde serão realizados os serviços, através de seu respectivo Responsável Técnico, para conhecimento de todas 
as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações, nos termos do inc. III do art. 30 da Lei 
Federal 14.133/2021. Cabe salientar que os Serviços serão por demanda, não tem local definido para vistoria, 
podendo ser em qualquer lugar do Município.  

7.2.12.1. A visita e inspeção prévia do local não são obrigatórias, ou seja, são facultativas e tem por finalidade 
permitir que o licitante, obtenha para sua utilização e exclusiva responsabilidade, toda informação necessária à 
elaboração da proposta, tais como: as condições locais; quantidade e natureza dos trabalhos; materiais e 
equipamentos necessários à execução da mesma; formas e condições de suprimentos; meios de acesso ao local. 
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Caso opte pela realização da visita, todos os custos associados à mesma e à inspeção serão de inteira 
responsabilidade do licitante, sendo necessária a declaração assumindo a responsabilidade pelos custos e 
execução total da obra, caso opte pela não realização da visita. 
7.2.13. Deverá a licitante apresentar declaração de que atende aos requisitos  de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021). 
7.2.14. Deverá a licitante apresentar a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.2.15. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho. 
OBS. Será exigida a permanência, na obra, do responsável técnico indicado pela empresa, o qual será o 
Engenheiro Preposto da Obra. Caso seja necessária a substituição do Engenheiro Preposto da Obra, o licitante 
deverá comprovar que este outro profissional tambemm atende os requisitos legais e editalícios exigidos para o 
primeiro engenheiro responsável, através de requerimento escrito dirigido à Comissão Permanente de 
Contratação.  
7.2.16. O profissional retro indicado deverá participar da execução do objeto do contrato, admitindo–se a 
substituição por outro profissional do mesmo nível, com experiência equivalente ou superior, mediante prévia 
aprovação desta Prefeitura.  
7.2.17. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que tenham dado causa à 
aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, em decorrência de 
orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.  
7.2.18. O licitante deverá comprovar, sob pena de inabilitação, que conhece os locais e as condições de realização 
das obras, sendo que a comprovação poderá ser feita das seguintes formas:  
a) Vistoria ao local da obra, às suas próprias expensas. As visitas deverão ser agendadas junto a Secretaria de 
Obras do Município e poderão ser realizadas até o dia imediatamente anterior à sessão pública, no horário das 
08h às 12h. Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos representantes que 
entender suficientes para colher as informações necessárias à elaboração da sua proposta. Para os que realizarem 
visita será emitido atestado de visita técnica o qual deverá ser juntado à documentação de habilitação; ou  
b) Declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 
e peculiaridades da contratação.  
III – HABILITAÇÃO FÍSICA, SOCIAL E TRABALHISTA  
7.2.19. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso; 
7.2.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
7.2.21. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.2.22. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.2.23. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
7.2.24. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
7.2.25. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
7.2.26. Prova de regularidade com a Controladoria-geral da União, mediante apresentação de Certidão negativa 
correcional (EPAD, CGU-PJ, CEIS, CNPEP e CEPIM) (https://certidoes.cgu.gov.br/) da empresa e sócios; 
7.2.27. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
IV – HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
7.2.28. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo 
de validade expresso na própria Certidão; 
7.2.29. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 
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11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 
7.2.30. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, contendo Termos de 
Abertura, Termo de Encerramento, Diário, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, 
Coeficientes de Análises e Certidão de Habilitação do Profissional Responsável comprovando a devida habilitação 
para o exercício da Profissão Contábil, todos já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
7.2.30.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 
(Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 
7.2.30.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
7.2.30.3.É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
7.2.30.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
7.2.31. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação 
das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

7.2.32. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
7.2.33. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por meio 
de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio da 
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma 
da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
7.2.34. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas 
já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data 
da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser 
atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 
7.2.35. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE) relativa ao último exercício social quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por 
cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração 
do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 
7.2.36. Apresentar DECLARAÇÕES:  
a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, devidamente preenchida e assinada (Anexo II);  
b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social. Esta declaração deverá ser apresentada por empresas que possuam no mínimo 100 (cem) 
empregados, nos termos do artigo 93 da Lei n. 8.213/1991;  
c) Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta;  
d) Os licitantes enquadrados na categoria de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual deverão apresentar toda a documentação requerida, mesmo que apresente qualquer restrição quanto à 
sua regularidade fiscal, a fim de que possa ser aplicado o disposto do art. 43 da Lei Complementar 123/2006, 
alterada pelas Leis Complementares n° 128/2008 e 147/2014.  
d.1) Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme o art. 43, §1° da Lei Complementar 
123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014;  
d.2. A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata ou revogar a licitação.  
d.3. Para comprovarem que se enquadram na condição de ME/EPP e ter tratamento diferenciado, as empresas 
deverão apresentar juntamente com os documentos de habilitação, os documentos abaixo:  
d.4. Declaração demonstrando estar apta a receber tratamento diferenciado e afirmando estar na condição de 
ME/EPP, conforme modelo constante no anexo XI deste edital;  
7.2.37. Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a necessidade de comprovar serem 
seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovações já não tenham sido apresentadas 
anteriormente neste processo licitatório.  
7.2.38. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06 caracterizará 
o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais.  
7.2.39. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 
acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.  
7.2.40. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, na 
forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal.  
 
8. DOS RECURSOS E DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO  
8.1. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer das decisões do Agente de Contratação poderá fazê-lo 
manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, devendo ser formalizada em campo específico 
do sistema de licitações (sítio www.bll.org.br). Posteriormente formalizando diretamente na Plataforma da 
PREGÃO ELETRÔNICO, memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis.  
8.1.1. O licitante poderá incluir peça recursal, bem como contrarrazões de que trata o item 8.1.3 e demais 
documentos, em campo próprio, via upload, no sistema de licitações, acompanhada do contrato social ou do 
instrumento de procuração que conceda poderes de representação da empresa nesta licitação.  
8.1.2. O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar 
o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 
competente, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.  
8.1.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.  
8.1.4. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes classificados e 
desclassificados.  
8.1.5. Os recursos e contrarrazões de recurso de qualquer natureza, se forem enviados fisicamente, devem ser 
destinados ao Agente de Contratação e protocolados junto ao endereço constante no item 7.1.7 do edital, 
obedecendo ao prazo de 03 (três) dias úteis, no horário das 8h às 12h e das 14h às 18h, devendo fazer menção 
ao número da PREGÃO ELETRÔNICO.  
8.1.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada 
a intenção de interpor o recurso pelo proponente.  
8.1.7. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente.  
8.1.8. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  
8.1.9. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão importará a preclusão do direito de 
recurso e a autoridade competente poderá adjudicar o objeto do certame ao licitante vencedor, com posterior 
homologação do resultado.  
8.1.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente 
adjudicará referidos itens recorridos e os homologará para determinar a contratação.  
8.1.11. Não serão aceitos, nesta oportunidade, recursos versando sobre eventuais falhas na regularidade fiscal de 
microempresas e empresas de pequeno porte. Os recursos quanto a esta documentação somente serão aceitos 
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após decisão final sobre os novos documentos que poderão ser apresentados no prazo e condições estabelecidos 
no item 6.1.6.  
8.1.12. Não serão passíveis de apreciação os motivos expostos em memoriais que não tenham sido alegados no 
ato da manifestação na sessão pública da PREGÃO ELETRÔNICO.  
8.2. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento 
e as ocorrências relevantes.  
8.3. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 
será encaminhado à Autoridade competente que poderá adjudicar o objeto e homologar a licitação; anular o 
presente certame total ou parcialmente nos casos de ilegalidade no procedimento ou julgamento, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; e, ainda, revogá-lo por motivo 
de conveniência e oportunidade, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.  
 
9. DOS ESCLARECIMENTOS OU DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO  
9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data de abertura do certame.  
9.1.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste edital, ou 
impugnações ao mesmo, deverão ser encaminhados à Diretoria de Compras desta Prefeitura, através do e-mail 
licitacaovereda@hotmail.com, ou inseridos na plataforma eletrônica Bolsa de Licitações e Leilões - BLL.  
9.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  
9.1.2.1. Todas as perguntas e respostas serão numeradas sequencialmente e serão consideradas como 
aditamentos a este instrumento convocatório, sendo juntadas ao respectivo processo licitatório.  
9.1.3. Caberá a autoridade competente receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos, bem como contar com o auxílio do Agente de Contratação.  
9.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.  
9.3. Em caso de não solicitação, pelas empresas licitantes, de esclarecimentos ou informações, pressupõe-se que 
os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer 
reclamação.  
 
10. DO CONTRATO  
10.1. Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado instrumento contratual com a empresa 
vencedora, em conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo IX, sendo o adjudicatário chamado 
via telefone ou por e-mail, a celebrá-lo em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do chamamento, sob 
pena de decair o direito ao fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal 
14.133/21.  
10.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração.  
10.1.2. A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura do contrato:  
a) A regularidade para com as Fazendas Federal (certidão conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa 
de débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), estadual e Municipal, bem 
como da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos documentos 
apresentados por ocasião deste certame licitatório já estiverem vencidos;  
b) O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 
c) O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNIA – CNJ);  
d) Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão ser tomadas pela 
Administração, via Internet, havendo a impossibilidade da obtenção dos documentos por meio eletrônico, será a 
adjudicatária notificada para que providencie o envio da documentação sob pena de decair o direito ao 
fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal 14.133/21;  
e) comprovação de recolhimento de garantia contratual, nos termos do item 10.4;  
f) Apresentar a comprovação de constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 
item 2.12 do edital.  
10.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para apresentar os documentos de habilitação nos termos definidos neste edital.  
10.3. Até a assinatura do instrumento contratual a vencedora poderá ser desclassificada se a Prefeitura tiver 
conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de 
Licitações.  
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10.3.1. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no item anterior, a 
Prefeitura poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto no item 10.2, supra.  
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE E DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO  
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei 14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
11.2. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato.  
11.3. Os critérios de recebimento e aceitação dos serviços e de fiscalização e gestão, bem como as condições de 
pagamento estão previstos no Contrato.  
 
12. DAS SANÇÕES  
12.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar ou não retirar o 
contrato; deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto; não mantiver a proposta; falhar ou fraudar na execução do objeto; comportar-se de modo 
inidôneo; cometer fraude fiscal; praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; ou 
desatender aos prazos do item 6.1.6 deste instrumento convocatório - se micro empresa ou empresa de pequeno 
porte, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, poderá sofrer as sanções previstas no artigo 156 da 
Lei 14.133/21, sem prejuízo das multas enumeradas abaixo e das demais cominações legais:  
12.1.1. Multa de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato, dentro do prazo estabelecido no item 10.1; e pela 
apresentação de declaração de cumprimento dos requisitos (Anexo II) sem que a referida documentação esteja 
integralmente contida no respectivo envelope;  
12.1.2. Multa de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre a parcela não executada do ajuste decorrente deste 
certame; ou por material não aceito pela contratante e não substituído no prazo fixado por esta, prazo este que 
não excederá 08 (oito) dias úteis, contados da intimação.  
12.1.3. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, por dia de atraso da obrigação não cumprida, até o 
trigésimo dia, configurando-se, após esse prazo, a hipótese de rescisão unilateral da avença por parte dessa 
Administração pela inexecução, parcial ou total, de seu objeto.  
12.1.4. O pagamento dessas multas não exime a adjudicatária da reparação de eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à contratante.  
12.1.5. As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de 10(dez) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração.  
12.1.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.  
12.2. As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas decisões, 
serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas via correios para as empresas sancionadas, 
garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão.  
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
13.1. A simples participação na presente licitação, caracterizada pela entrega da proposta para participar do 
certame, implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral 
e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste edital, e de seus anexos, aos quais se submete; 
implica, tambemm, no reconhecimento de que este instrumento convocatório, e seus anexos, caracterizaram 
perfeitamente o objeto do certame, sendo os mesmos suficientes para a exata compreensão do objeto e para seu 
perfeito atendimento, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer indenização.  
13.2. A fidelidade e legitimidade de todos os documentos, informações e declarações prestadas em atendimento 
às normas deste instrumento editalício sujeitam-se às penas da lei. A falsidade de qualquer documento ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, na rescisão do ajuste, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  
13.3. Cada proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação de sua 
proposta, independentemente do resultado deste procedimento licitatório.  
13.4. As comunicações decorrentes de eventuais recursos, bem como quaisquer outras comunicações, poderão 
ser disponibilizadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou ainda, 
dar-se-ão por meio de publicações em Diário Oficial do Município, ou ainda no site oficial desta Prefeitura, ou ainda, 
diretamente para cada uma das empresas participantes do certame.  
13.5. Os casos omissos serão regulados pela legislação citada em 1.1 e 1.2, sendo apreciados e decididos pelo 
Agente de Contratação, submetendo-os, conforme o caso, à apreciação da Autoridade Competente.  
13.6. Para que o interessado proceda com “vistas” ao processo, deverá apresentar requerimento por escrito, 
assinado por quem de direito, além de documento de identificação pessoal, sendo que nesse ato será lavrado 
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“termo de vistas ao processo”, o qual será devidamente datado e assinado pelo interessado e pelo funcionário que 
o recepcionou. Vistas aos autos ocorrerão sem retirada dos mesmos das dependências da Prefeitura.  
13.7. O Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, se entenderem conveniente ou necessário, poderão utilizar-
se de assessoramento técnico e específico para tomar decisões relativas ao presente certame licitatório a qualquer 
momento, o qual se efetivará através de parecer formal que integrará o respectivo processo.  
13.8. As normas disciplinadoras deste certame serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, observada 
a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, da finalidade e 
da segurança do procedimento e dos futuros ajustes dele decorrentes.  
13.9. Em caso de dúvidas quanto à comprovação de horário de quaisquer eventos marcados para este certame 
licitatório, prevalecerá o horário oficial de Brasília.  
13.9.1. Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura.  
13.10. Muito embora os documentos estejam apresentados de forma individualizada, todos eles se completam, 
sendo que cada proponente deve, para a apresentação de PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, bem como eventuais outros documentos, ao se valer do edital, inteirar-se de sua composição, 
tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do 
certame e a formalização da contratação, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento 
deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros.  
13.11. O Agente de Contratação conforme o caso poderá relevar aspectos puramente formais nas propostas e nos 
documentos de habilitação apresentados pelas licitantes, desde que não comprometa a lisura e o caráter 
competitivo desta licitação.  
13.12. Será eleito o Foro da Comarca de Vereda, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para qualquer procedimento relacionado com o processamento desse certame licitatório, assim como ao 
cumprimento das obrigações dele decorrentes.  
 
 

Vereda/Ba, 08 de dezembro de 2025. 
 
 
 

MANRICK GREGORIO PRATES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Denominação: ...........................................................................................................................................             
CNPJ: ........................................................................................................................................................ 
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Endereço................................................................................................................................................... Bairro: 
.......................................... Cidade: ............................................ Estado ........... CEP: ................. 
E-mail: .............................................................................. Telefone: ........................................................ 
 

Item Descrição Quant Unid Valor c/BDI Valor Total 
      
      
      

 
1. Prazo de validade da proposta (no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da classificação 
da proposta.  
 
2. Declaro que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta;  
 
3. Declaro que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos.  
 
4. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  
 
5. Declaro que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo IV – Termo de 
Referência.  
 
 

LOCAL, DATA. 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Nome do Responsável RG N° CPF N° 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-2026 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

A empresa ............., sediada na Rua (Av., Al., etc.) ..........., cidade ......... estado ..........., inscrita no CNPJ sob nº 
................, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)..............., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº .................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins de 
habilitação na PREGÃO ELETRÔNICOnº ............, ora sendo realizado pela Prefeitura .................., que preenche 
os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todos os documentos contidos 
no subitem 7.2 do instrumento convocatório, (exceto no que diz respeito aos requisitos de regularidade fiscal e 
trabalhista, os quais deverão ser comprovados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito 
de negativas).  

* DECLARA tambemm, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, em especial no que diz respeito ao contido no art. 4º da Lei 
14.133/21, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, 
não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na legislação citada. Para que produza 
os efeitos legais, firmamos a presente declaração.  

* Declarações a serem realizadas por ME e EPP.  

 

 Local e data 

 ________________________________________ 

Nome e identidade do declarante 

 

OBS.: Este documento deverá ser inserido no envelope documentação e na plataforma da PREGÃO 
ELETRÔNICON° 001-2026, e estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado, nas formas do item 7.1.7 
do edital, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual - conforme o caso; ou 
procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa.  
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ANEXO III  

 

DECLARAÇÕES RELATIVAS AOS ARTIGOS 63, IV E 68, INCISO VI DA LEI FEDERAL 14.133/21 
 

A empresa ................. sediada na Rua (Av., Al., etc.) .............., cidade ..........., estado ............., inscrita no CNPJ 
sob nº ..................., por seu diretor (sócio gerente, proprietário)..............., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
..................., e inscrito(a) no CPF/MF com o nº ................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação 
na PREGÃO ELETRÔNICOnº 001-2026, ora sendo realizado pela Prefeitura de Vereda/Ba, declara que:  
  
- A proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta;  
 
- Atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991*.  
 
* - Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.  
 
(   ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ** 
 
 
* Esta declaração deverá ser apresentada por empresas que possuam no mínimo 100 (cem) empregados.  
 
** Em caso afirmativo, assinalar a ressalva  
 

Local e data. 
________________________________________ 

Nome e identidade do declarante 
 

OBS.: Este documento deverá ser inserido no envelope documentação e na plataforma da PREGÃO 
ELETRÔNICO N°. 001-2026, PROCESSO LICITATÓRIO N°. CE 001-2026, e estar acompanhado de exemplar 
devidamente autenticado, nas formas do item 7.1.7 do edital, de contrato social inicial e suas alterações, ou 
contrato social consolidado atual - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser 
o subscritor representante legal da empresa.  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° PE 001-2026 

ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DAS CONDIÇÕES  
1.1. Este TERMO DE REFERÊNCIA reúne o conjunto de informações necessárias e as condições mínimas 
exigíveis para serviços de topografia incluindo levantamentos planialtimétricos, georreferenciamento, ortofotos, 
desenhos, com o fornecimento integral de todos os materiais, insumos, equipamentos e mão de obra especializada, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, do Município de Vereda/Ba, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência e nos requisitos da contratação descritos 
nos Estudos Técnicos Preliminares realizados com a finalidade de atender apenas demandas extraordinárias 
 
2. DO OBJETO 
2.1. Serviços de topografia incluindo levantamentos planialtimétricos, georreferenciamento, ortofotos, desenhos, 
com o fornecimento integral de todos os materiais, insumos, equipamentos e mão de obra especializada, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, do Município de Vereda/Ba 
  
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
3.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para realizar serviços de topografia 
incluindo levantamentos planialtimétricos, georreferenciamento, ortofotos, desenhos, com fornecimento de todo 
material e mão de obra necessária.  
3.2. A contratação é necessária pois o município não possui em seu quadro efetivo profissional especializado 
exclusivamente da área de topografia, e há necessidade constante de realização de levantamentos pois são 
indispensáveis para a realização de outros projetos.  
3.3. A contratação dos serviços técnicos de topografia é imprescindível para subsidiar o planejamento urbano, a 
regularização fundiária, a elaboração de projetos de engenharia e obras públicas, bem como para atender 
demandas das Secretarias Municipais, especialmente nas áreas de infraestrutura, meio ambiente e 
desenvolvimento urbano.  
3.4. Tais serviços viabilizam a obtenção de dados precisos e atualizados do relevo, das características geométricas 
e da ocupação territorial do município, sendo essenciais para a tomada de decisões técnicas e administrativas, 
alinhadas aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público.  
3.5. Dessa forma, a contratação justifica-se pela necessidade de garantir suporte técnico qualificado e contínuo à 
administração municipal, atendendo aos princípios da legalidade, eficiência e planejamento previstos na Lei nº 
14.133/2021. 
 
4. QUANTIDADE A SER CONTRATADA  
4.1. Os quantitativos pretendidos para a prestação dos serviços estão expressos no ANEXO I DO TERMO DE 
REFERÊNCIA.  
4.2. No que versa sobre os quantitativos, estimou-se com base em estudos na elaboração da demanda necessária, 
tendo como referência o exercício anterior, bem como obedecendo uma margem de segurança dos estoques, para 
evitar o desabastecimento dos materiais considerados essenciais para as atividades administrativas até conclusão 
de Processo/Pregão Eletrônico, razão pela qual é necessária e imprescindível a abertura da presente demanda. 
4.3. Garantir que todo o objeto adquirido seja em conformidade com as especificações exigidas. 
 

Item Código Descrição Und Quant 
Vlr 
c/BDI Total  

1  Serviços Topográficos     

1.1 15.1.1 

Levantamento planialtimétrico cadastral de área urbana ou 
suburbana, destinado a regularização fundiária, projetos viários 
e de infraestrutura, urbanização e assemelhados, utilizando 
poligonal iii pac, compreendendo o detalhamento de divisas de 
gleba principal, sistema viário, quadras, áreas livres e 
institucionais, lotes, edificações, postes, tampões com as 
respectivas identificações, guias, sarjetas, muros de arrimo, 
taludes, desenho na escala variando de 1:250 a 1:100. 15. 1 - 
áreas mediante ocupadas (até 50% das quedas) áreas de 3.001 
m² até 10.000 m² 

M2  20.000  1,74 

34.800,00 
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1.2 20.2 Locação de linhas estaqueadas de 20 m em 20 m - com 
nivelamento geométrico M2  4.000  11,52 46.080,00 

1.3 29.1 
Georreferenciamento de imóveis rurais (lei 10.267/01) - 
fornecimento e implantação de marco padrão incra para 
georreferenciamento de imóveis rurais 

Unid.  50  225,82 
11.291,00 

1.4 32.1 Fornecimento de equipe de topografia composta de 1 técnico,2 
auxiliares, 1 estação total classe 2, 1 nível classe 2, 
trena,demais acessórios, veículo, inclusive cálculo e desenho 
executados pelas equipe na obra 

Dia  35  4.533,76 

158.681,60 
1.5 

30.3.1 
Georreferenciamento – poligonação com técnica gnss 
receptores geodésicos l1/l2 (ajustes método dos mínimos 
quadrados) - até 4 pontos 

Dia  10  6.774,58 
67.745,80 

1.6 90781 Topografo com encargos complementares H  200  51,96 10.392,00 
1.7 I12295 Levantamento planialtimétrico semi-cadastral de vias Km  10  6.272,00 62.720,00 
1.8 S02663 Locação de rede de drenagem M  10.000  2,10 21.000,00 
1.9 S02548 Locação de serviços de terraplenagem de obras civis M2  17.000  1,70 28.900,00 
1.10 S09345 Levantamento topográfico planimétrico de rua (via pública) e 

semi - cadastro de imóveis M  8.000  3,58 28.640,00 
1.11 S0+471 Cadastro de lotes (terreno e construção), coleta de 

documentação, relatório fotográfico com 3 fotos, 
processamento dos dados, desenho e apresentação 

M2 3.000 3,98 
11.940,00 

  Total Geral    482.190,40 
 
5. Qualificação técnica exigida 
5.1. Comprovação de capacidade técnica, por meio da apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante cumprido, de 
forma satisfatória, a execução de objeto compatível ou com complexidade superior ao especificado neste 
Termo de Referência, com clara menção da execução bem-sucedida, relativamente ao cumprimento de 
prazos, especificações e qualidade do mesmo.  
5.2. Não será admitida a apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por empresa ou 
empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta também pertencer 
ao grupo econômico.  
5.3. Será admitida a soma de atestados ou certidões apresentados pelas licitantes, desde que tais 
documentos sejam tecnicamente pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com 
o objeto da licitação.  
5.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor.  
5.5. Os atestados ou certidões recebidas estão sujeitos à verificação do Pregoeiro e da sua Equipe de 
Apoio quanto à veracidade dos respectivos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos artigos 
169, § 3º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e 337–F do Código Penal.  
5.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos.  
5.7. A documentação apresentada deverá conter informações que permitam contatar a empresa atestante 
para fins de aferição.  
 
6. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
A estima do preço para contratação foi baseada em pesquisa extraídas através do sistema SINAP, 
AETESP/APEAESP e ORSE, ficando assim estimado o valor de R$ 482.190,50 (quatrocentos e oitenta 
e dois mil, cento e noventa reais, cinquenta centavos). 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1. Do licitante vencedor: 
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6.1.1. Assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do envio, e manter, durante 
toda a sua vigência, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital;  
6.1.2. Fornecer o(s) produto(s) conforme especificações, prazos e nos locais previstos neste Termo de 
Referência, Edital e seus Anexos, em perfeitas condições e de acordo com a marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade consignados em sua Proposta Comercial, acompanhado(s) 
da respectiva nota fiscal;  
6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Vereda, a seus 
servidores ou ao público em geral, em decorrência do fornecimento de material em desacordo com as 
especificações deste Termo de Referência, do edital de licitação e seus anexos, ficando obrigada a 
promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias contados da comprovação de 
sua responsabilidade, sob pena das medidas judiciais cabíveis;  
6.1.4. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta, em 
vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto, bem como responsabilizar-se pelas 
despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras obrigações que incidam ou venham a 
incidir na execução do objeto;  
6.1.5. Credenciar junto a Prefeitura Municipal de Vereda/BA, preposto para representá-lo e atender às 
requisições efetuadas pelo Gestor Administrativo da contratação;  
6.1.6. Substituir o objeto as suas expensas, no todo ou em parte, quando fornecido com  defeitos ou 
incorreções, bem como quando em desacordo com o Termo de Referência, o edital de licitação e seus 
demais anexos;  
6.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;  
6.1.8. Cientificar imediatamente a Fiscalização sobre qualquer ocorrência anormal que afete o 
fornecimento do objeto;  
6.1.9. Não será admitido à Contratada a subcontratação, a sub-rogação, a cessão ou  transferência no 
todo ou em parte do objeto deste Termo de Referência;  
6.1.10. A contratada deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa/SLTI-MP nº 01/2010, 
referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus artigos 5º e 6º, no que couber;  
6.1.11. Responsabilizar-se e indenizar por eventuais danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a Fiscalização;  
6.1.12. Manter, durante toda vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no edital, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
6.1.13. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto que se fizerem necessários, na forma prevista no 
art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21;  
6.1.14. Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos. 
6.2. Da Contratante: (art. 92, X, XI e XIV) 
6.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
6.2.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
6.2.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
6.2.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
6.2.5. Efetuar o pagamento após a entrega do objeto, no prazo, no período até 90 (noventa) dias; 
6.2.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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6.2.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.2.8. Verificar se os produtos estão de pleno acordo com as especificações definidas no presente 
Termo de Referência através do responsável pela secretaria; 
6.2.9. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante das licitantes vencedoras; 
6.2.10. Comunicar imediatamente a empresa vencedora qualquer irregularidade manifestada no 
fornecimento dos serviços; 
6.2.11. Acompanhar a entrega do produto realizado pela empresa, verificando se estão sendo 
cumpridas todas as exigências deste edital; 
6.2.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
6.2.13. Publicar o extrato do processo licitatório e contrato. 
 
7. DAS PENALIDADES 
7.1. A aplicação das penalidades cabíveis, desde que não haja justificativa por escrito, devidamente 
validada e aceita pela administração municipal, como notificação, multa, rescisão de contrato e 
declaração de inidoneidade, respeitada a ampla defesa. 
 
8. DO FORNECIMENTO E ENTREGA DOS BENS 
8.1. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 08 (oito) dias e está estritamente vinculada 
as especificações transcritas no Termo de Referência e o local da entrega do produto será condicionada 
ao especificado na Ordem de Fornecimento, 
8.2. A solicitação formal de aquisição de itens do objeto será feita mediante a entrega da Nota de 
Empenho e do Termo de Autorização de Fornecimento a ser emitido pela Secretaria Municipal de obras.  
8.3. A entrega dos objetos deverá ser efetuada de forma PARCELADA, de acordo com a especificação 
no Termo de Autorização de Fornecimento.  
8.4. Os serviços solicitados pelo setor competente da Prefeitura deverão ser entregues, no prazo máximo 
de 08 (oito) dias, no período compreendido entre 09:00h e 12:00h, de segunda à sexta-feira, exceto nos 
feriados nacionais, e no local determinado na solicitação, podendo ser na sede e/ou distritos 
 
9. FISCAIS DE CONTRATO 
9.1. Fica nomeado o Sr. Helio Bruno Oliveira de Brito para atuar como Fiscal de Contrato conforme 
Portaria nº 002/2025 de 06/08/2025. 
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas com a execução do objeto correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo:  
2.0701 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
2129 – Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
33903900 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
1.500.0000-17063110 – Fonte 
 
11. DO PAGAMENTO, RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS E REAJUSTE 
11.1. O pagamento da prestação do serviço será efetuado até 90 (noventa) dias após da emissão e aceite 
da nota fiscal, acompanhadas das requisições e/ou autorização de fornecimento, devendo estar tudo 
em conformidade com as mesmas. 
11.2. Fica estabelecido que o pagamento será feito após conferência da prestação do serviço e 
devidamente validada e aceita pela administração municipal; 
11.3. A recomposição de preços somente será concedida após a comprovação de aumento de preços de 
insumos que causem impacto no serviço ofertado, através de notas fiscais de compra, novas planilhas de 
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custos, sendo recomendável estar acompanhados de outros documentos comprobatórios como artigos de 
jornais, revistas e informativos credenciados, etc.; dentre outros, desde que devidamente justificados 
pelo licitante, com base na variação dos impostos que incidam diretamente nos preços dos referidos 
serviços; por índices a combinar. O licitante ganhador DEVERÁ encaminhar a solicitação de 
recomposição de preços no e-mail do Departamento, que é quem decidirá pela concessão juntamente 
com a assessoria jurídica, conforme cada caso; 
11.4. O reajuste dos preços inicialmente contratados é fixo e irreajustável. 
11.5. O pagamento poderá ser retido mediante o cumprimento irregular das exigências do edital, 
principalmente aquelas relativas às especificações e qualidade do material; 
11.6. Caso sejam constatados quaisquer problemas com a emissão da nota fiscal a mesma deverá ser 
substituída e o prazo passará a contar da data de sua reapresentação; 
11.7. A empresa contratada, para garantir o recebimento dos pagamentos, fica obrigada a manter 
atualizadas as certificações de regularidade para com o INSS e FGTS e com a Fazenda Municipal, 
Federal e Estadual da sede do licitante, sempre que solicitadas; 
11.8. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não aceitar os serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar as penalidades cabíveis; 
11.9. As notas fiscais que forem entregues sem a comprovação do fornecimento, serão recusadas e não 
pagas 
 
12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. Os setores competentes para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação, serão 
responsáveis diretos pela fiscalização do contrato, observando a forma da prestação de serviço, 
verificando a qualidade dos mesmos, dentre outras atribuições inerentes a Administração Pública 
Municipal; devendo reportar por escrito de quaisquer irregularidades ao Setor Jurídico da Prefeitura 
para que possam tomar providencias para sanar os problemas decorridos;  
12.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor responsável da prefeitura 
deverão ser solicitadas ao seu superior, em tempo hábil, para adoção de medidas convenientes; 
12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de matéria prima inadequada ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implicará em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei N° 14.133/2021. 
12.4. A secretaria fiscalizadora responsável pelo recebimento e conferência dos serviços prestados 
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução das obrigações assumidas, 
conforme exigências deste instrumento, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
12.5. Os setores responsáveis poderão sustar quaisquer serviços que, pela má qualidade ou qualquer 
outra situação, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do edital, e de 
tudo dará ciência à Administração que esteja sendo entregue em desacordo com os padrões de qualidade, 
sempre que esta medida se tornar necessária; 
12.6. A Administração Municipal reserva-se o direito de não aceitar os serviços em desacordo com o 
previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a ordem de serviço nos termos da legislação 
vigente. 
13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas, o contrato ficará em mora, sendo-lhe aplicáveis as 
respectivas sanções administrativas: 
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13.2.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas e 
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 
13.2.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 
13.2.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data do vencimento do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
13.2.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data do vencimento, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
13.2.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.2.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.2.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.2.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.3.3. Indenizações e multas. 
13.3.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133 de 2021). 
 
14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
14.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
14.1.3. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1.4. Der causa à inexecução total do contrato; 
14.1.5. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
14.1.6. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
14.1.7. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.8. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas do subitem 
acima deste Contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.3.3, de 2021). 
14.3. MULTA: 
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14.3.1. Moratória de 0,5. % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10%;(dez por cento) 
14.3.2. Moratória de 0,5. % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
14.3.3. O atraso superior a 60 dias, além do prazo de execução autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
14.3.4. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
14.3.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
14.3.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.3.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 08 (oito) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
14.3.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.3.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
15. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI Nº 14.133, 
DE 2021): 
15.1. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.2. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.3. As peculiaridades do caso concreto; 
15.4. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.5. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
15.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 08 (oito) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 
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15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
16. DA CONTRATAÇÃO 
16.1. O prazo para a licitante vencedora assinar o Contrato é de 05 (cinco) dias, contados da convocação 
para a sua formalização, podendo ser prorrogado uma só vez, por igual período, sob pena de decair o 
direito à contratação.  
16.2. Decorridos os prazos acima citados e, não tendo a licitante vencedora comparecido ao 
chamamento, perderá o direito a contratação independentemente de sujeitar-se às penalidades do art. 7º 
da Lei Federal nº. 10.520/2002 e autorizará a Contratante a examinar as ofertas subsequentes e a 
qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
que atenda ao edital, sendo está declarada vencedora.  
16.3. Quando a administração fizer a opção de celebrar contrato, a vigência deste instrumento contratual 
ficará adstrita aos respectivos créditos orçamentários. 
 
17. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
17.1. O critério de aceitação e julgamento da proposta será feito pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
18. VALORES ESTIMATIVOS 
18.1. O valor total estimativo anual para este pregão será de R$ 482.190,50 (quatrocentos e oitenta e 
dois mil, cento e noventa reais, cinquenta centavos) 
 
19. DA PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTOS 
19.1. A planilha estimativa de custos anexa a este termo de Referência foi elaborada com base em 
pesquisa extraídas através do sistema SINAP, AETESP/APEAESP e ORSE.  
 
20. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
20.1. Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável, necessária e 
adequada para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Vereda/Ba 
 
21. DA DIVULGAÇÃO  
21.1. Conforme preceitua o inciso II, do artigo 55 da lei 14.133/21, O objeto será divulgado de aviso em 
sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal, pelo prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido, com o objetivo da manifestação em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, sendo selecionada a proposta mais vantajosa para a Municipalidade.  
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. A Prestação se dará mediante processo licitatório/pregão em consonância com o artigo 4° da Lei 
Federal N° 14. 133/2021 
22.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como de embalagem, 
frete e seguro para entrega do bem no local indicado, bem como todos os encargos (obrigações sociais, 
impostos, taxas, etc...) 
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Item Código Descrição Und Quant 
Vlr 
c/BDI Total  

1  Serviços Topográficos     

1.1 15.1.1 

Levantamento planialtimétrico cadastral de área urbana ou 
suburbana, destinado a regularização fundiária, projetos viários 
e de infraestrutura, urbanização e assemelhados, utilizando 
poligonal iii pac, compreendendo o detalhamento de divisas de 
gleba principal, sistema viário, quadras, áreas livres e 
institucionais, lotes, edificações, postes, tampões com as 
respectivas identificações, guias, sarjetas, muros de arrimo, 
taludes, desenho na escala variando de 1:250 a 1:100. 15. 1 - 
áreas mediante ocupadas (até 50% das quedas) áreas de 3.001 
m² até 10.000 m² 

M2  20.000  1,74 

34.800,00 

1.2 20.2 Locação de linhas estaqueadas de 20 m em 20 m - com 
nivelamento geométrico M2  4.000  11,52 46.080,00 

1.3 29.1 
Georreferenciamento de imóveis rurais (lei 10.267/01) - 
fornecimento e implantação de marco padrão incra para 
georreferenciamento de imóveis rurais 

Unid.  50  225,82 
11.291,00 

1.4 32.1 Fornecimento de equipe de topografia composta de 1 técnico,2 
auxiliares, 1 estação total classe 2, 1 nível classe 2, 
trena,demais acessórios, veículo, inclusive cálculo e desenho 
executados pelas equipe na obra 

Dia  35  4.533,76 

158.681,60 
1.5 

30.3.1 
Georreferenciamento – poligonação com técnica gnss 
receptores geodésicos l1/l2 (ajustes método dos mínimos 
quadrados) - até 4 pontos 

Dia  10  6.774,58 
67.745,80 

1.6 90781 Topografo com encargos complementares H  200  51,96 10.392,00 
1.7 I12295 Levantamento planialtimétrico semi-cadastral de vias Km  10  6.272,00 62.720,00 
1.8 S02663 Locação de rede de drenagem M  10.000  2,10 21.000,00 
1.9 S02548 Locação de serviços de terraplenagem de obras civis M2  17.000  1,70 28.900,00 
1.10 S09345 Levantamento topográfico planimétrico de rua (via pública) e 

semi - cadastro de imóveis M  8.000  3,58 28.640,00 
1.11 S0+471 Cadastro de lotes (terreno e construção), coleta de 

documentação, relatório fotográfico com 3 fotos, 
processamento dos dados, desenho e apresentação 

M2 3.000 3,98 
11.940,00 

  Total Geral    482.190,40 
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Descrição Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04 Mês 05 Mês 06 
Serviços Topográficos 8,34% 

40.214,68 
8,33% 

40.166,46 
8,33% 

40.166,46 
8,33% 

40.166,46 
8,33% 

40.166,46 
8,33% 

40.166,46 
Total 8,34% 

40.214,68 
8,33% 

40.166,46 
8,33% 

40.166,46 
8,33% 

40.166,46 
8,33% 

40.166,46 
8,33% 

40.166,46 
 

 
 

 
Descrição Mês 07 Mês 08 Mês 09 Mês 10 Mês 11 Mês 12 
Serviços Topográficos 8,33% 

40.166,46 
8,33% 

40.166,46 
8,33% 

40.166,46 
8,33% 

40.166,46 
8,34% 

40.214,68 
8,34% 

40.214,68 
Total 8,33% 

40.166,46 
8,33% 

40.166,46 
8,33% 

40.166,46 
8,33% 

40.166,46 
8,34% 

40.214,68 
8,34% 

40.214,68 
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OBJETO 
Execução de serviços de levantamentos planialtimétricos, georreferenciamento, demarcação de áreas, 
elaboração e fornecimento de projetos de topografia e agrimensura. 

 
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o 
ISS 

35,0% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00% 
 

BDI  1 
 

TIPO DE OBRA 
Estudos e Projetos, Planos e Gerenciamento e outros correlatos 

 
Itens Siglas % 

Adotado 
Encargos Sociais incidentes sobre a mão de obra K1 4,00% 
Administração Central da empresa ou consultoria - overhead K2 10,00% 
Margem bruta da empresa de consultoria K3 7,00% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65% 
Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 1,05% 
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - 
Desoneração) 

CPRB 0,00% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 28,00% 
 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

 
 

 
 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária Município de Vereda, a base de cálculo deste 
tipo de obra corresponde a 45%, com a respectiva alíquota de 4,9% 

 
Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 
elaboração do orçamento foi sem desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 
Pública 
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DECLARAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, DO APARELHAMENTO E DO PESSOA TÉCNICO ADEQUADOS E 
DISPONÍVEIS PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VEREDA/BA 

 

 

OBJETO: A empresa ..........................................................sediada na ............................. n° ............ na cidade de 
...................... estado ........................ de inscrita no CNPJ sob n° .............................. por intermédio de seu 
representante legal ....................................... portador da carteira de identidade ............................. e inscrito no 
CPF sob n.° ..............................., declara para fins do disposto no Art. 67, inciso III da Lei Federal n.° 14.133/2021 
para fins de participação no(a) PREGÃO ELETRÔNICO n° 00-/2024, ora sendo realizada pela Prefeitura Municipal 
de Vereda/BA, que dispõem de pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação.  

 

Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei.  

 

 

Local e data. 

 

________________________________________ 

Nome e identidade do declarante 
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Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviço por prazo determinado, de um lado, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VEREDA/BA, Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 13.761.689/0001-19, com sede na Av. Eujacio Simões, 32, centro, Vereda/Ba, devidamente 
representada por seu Prefeito Municipal, Manrick Gregorio Prates Teixeira, denominada simplesmente 
“CONTRATANTE”, e a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob n.º________________, com sede 
na _______________________, n.º ________, _______ . ___, representada na forma de seu contrato social pelo 
Sr(a.) _________________, RG nº __________ e CPF n° _________, na qualidade de vencedora da Pregão 
Eletrônicon° 001-2026 em epígrafe, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo Licitatório nº ..../2024, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Pregão Eletrônicon.º 001-
2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1.É objeto do presente contrato a execução indireta, em regime de empreitada global por preço unitário, a 
contratação de empresa especializada de Contratação de empresa especializada para realizar serviços de 
topografia incluindo levantamentos planialtimétricos, georreferenciamento, ortofotos, desenhos, com o 
fornecimento integral de todos os materiais, insumos, equipamentos e mão de obra especializada, conforme termo 
de referência e demais anexos do edital, do edital de Pregão Eletrônico nº. 001-2026 que passam a fazer parte 
integrante deste instrumento.  
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação;  
1.2.3. A Proposta do contratado;  
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
1.3.O regime de execução é o de empreitada global por preço unitário.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
2.1.O prazo para execução do contrato será de 12 (doze) meses a partir da emissão da Ordem de Serviço, e o 
prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses a contar do dia subsequente à publicação do resumo do 
contrato.  
2.2.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 
previstas neste instrumento.  
2.3. Toda alteração de prazo, seja de execução, seja contratual, deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela Secretaria Municipal de Obras.  
2.4.O não cumprimento dos prazos aqui previstos acarretará na aplicação das penalidades cabíveis previstas neste 
Edital.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será permitida a subcontratação total das obras e serviços constantes do objeto deste Projeto.  
4.2.Na eventual hipótese de pedido de subcontratação parcial, este deverá ser formalizado pela Contratada, 
devidamente instruído com todos os elementos necessários e indispensáveis, devendo a subcontratada atender 
as condições estabelecidas no edital, no que se refere à habilitação jurídica e técnica, bem como estar em dia com 
os documentos exigidos, hipótese em que, a critério da Contratada, poderá ser permitida a subcontratação parcial.  
4.3. Não será permitida a subcontratação dos serviços principais, porquanto, somente após parecer técnico que 
avaliará o índice dos serviços objeto da subcontratação.  
4.4.Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita 
execução contratual, cabendo-lhes realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem 
como responder perante a Secretaria Municipal de Educação pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
5.1.  O valor deste Contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).  
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA  



 
Município de Vereda | Estado da Bahia 

 

 

6.1. A Contratada fica obrigada a iniciar a execução a obra, quando solicitado através de Ordem de Serviços, nas 
condições estabelecidas neste Termo, no prazo de 05 (cinco) dias.  
6.2.A Ordem de Serviços à Contratada poderá ser efetivada através da Secretaria Municipal de Obras. Poderá ser 
feito via e-mail ou qualquer outro meio de válido de comunicação.  
6.3. Local de execução dos serviços será em Juerana no Distrito Vereda/BA, conforme definido em projeto.  
6.4. Serão pagos através de medições mensais solicitadas pela licitante e emitidas pela fiscalização após aceite 
dos serviços prestados.  
6.5. Para emissão das medições será exigida a entrega dos diários de obra referentes ao período.  
6.6. Não serão em nenhuma hipótese efetuados pagamentos de serviços não executados ou executados em 
desconformidade com especificações.  
6.7. Os serviços só serão aceitos se estiverem em acordo com as normas vigentes e especificações de projeto.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
7.1. Os recursos para fazer face às despesas de execução das obras e serviços correrão por conta das seguintes 
dotações:  
2.0701 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
2129– Manutenção das Ações da Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
33903900 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
15000000-7063110 - Fonte 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE PAGAMENTO  
8.1.O pagamento decorrente da prestação dos serviços, objeto deste Projeto, será efetuado até 90 (noventa) dias 
após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada das certidões de regularidade junto às 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao FGTS e à Seguridade social e Regularidade Trabalhista vigentes.  
8.2.A liberação do pagamento da primeira fatura ficará condicionada a:  
8.2.1. Apresentação, pela Contratada, do comprovante de inscrição da obra (C.E.I.) na Receita Federal para fins 
Previdenciários.  
8.2.2. Retenção na fonte do ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), incidentes sobre a obra ou a 
prestação do serviço.  
8.2.3. Retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IR, com base na Instrução 
Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações e Decreto Municipal nº 2.456 de 11 de agosto de 
2023.  
8.2.4. A liberação dos demais pagamentos ficará condicionada à apresentação mensal, pela Contratada, das guias 
de recolhimento, comprovando o pagamento dos tributos e contribuições sociais a seguir referidos: do INSS 
(Seguridade Social) e FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço).  
8.3. Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos serviços nas 
condições estabelecidas, que será comprovado por meio de Termo de Recebimento do Objeto.  
8.4.O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá 
devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será 
contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício.  
8.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 
Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou 
paralisação da execução do objeto deste Projeto.  
8.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos 
futuros ou cobrados da Contratada.  
 
9. CLÁUSULA NONA – REAJUSTE  
9.1. Os preços dos serviços serão reajustados após 1(um) ano de acordo com os índices preponderantes dos 
serviços ou seja: Coluna 36 – Obras de Arte Especiais – do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas, tendo como data-base a data da apresentação da proposta, através da 
fórmula:  
R=Po X Ii –Io 
                Io 
Sendo:  
R= Reajustamento 
Po= Preço Inicial 
Ii= Indicação data base 
Io= Indicação aniversário da proposta (12 meses) 
 



 
Município de Vereda | Estado da Bahia 

 

 

9.2.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.  
9.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
9.4.O reajuste será realizado por apostilamento.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
São obrigações do Contratante:  
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;  
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico;  
10.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.  
10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
10.5.1. Fica estabelecido como fiscal do contrato o servidor ____________________________________, Portaria 
____________________________;  
10.5.2. Designa-se como fiscal administrativo do contrato o servidor ____________________________________, 
Portaria ____________________________;  
10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  
10.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  
10.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
10.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  
10.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.  
10.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  
10.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.  
10.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.  
10.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:  
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;  
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;  
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;  
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e  
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis;  
10.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas.  
10.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 
adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.  
10.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
10.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 
cabíveis para a regularidade do início da sua execução.  
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
11.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.  
11.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  
11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
11.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados;  
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos;  
11.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização 
do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  
11.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  
11.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e  
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  
11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
11.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços.  
11.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento.  
11.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
11.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
11.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina.  
11.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  
11.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;  
11.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
11.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116);  
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11.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);  
11.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
11.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  
11.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante;  
11.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 
for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.  
11.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas 
no Termo de Referência, em plena validade.  
11.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  
11.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem 
como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.  
11.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, 
bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  
11.29. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia.  
11.30. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, 
energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias 
de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-
se, Licença Ambiental de Operação etc.).  
11.31. Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial o percentual mínimo da mão de obra 
responsável pela execução do objeto da contratação constituído por mulheres vítimas de violência doméstica e 
egressos do sistema prisional.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
12.1. Será exigida a garantia contratual de que tratam os artigos. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, no 
percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.  
12.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do 
contrato.  
12.3. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 08 (oito) dias contados da 
assinatura do Contrato.  
12.4. Deverá tambemm ser observado o estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor).  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. A Contratada que der causa à inexecução total do contrato ou parcial que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; deixar de entregar a documentação exigida para 
o certame; não manter a proposta, (salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado); não 
celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ficará impedido de licitar e contratar com o município de 
Vereda/BA pelo prazo de até 03 (três) anos, bem como declarado inidôneo, sem prejuízo das multas previstas 
neste Termo de Referência e demais cominações legais.  
13.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021.  
13.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no 
convocatório.  
13.4. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando houver descumprimento 
contratual:  
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13.4.1. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso no fornecimento dos materiais, ou por atraso no 
cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total dos itens 
constantes da Ordem de Compras.  
13.4.2. 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese da Contratada injustificadamente 
desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, 
quando o município de Vereda/BA, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 
superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  
13.5. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente como prevista 
na Lei Federal nº. 14.133, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios 
do contraditório e da ampla defesa.  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto.  
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.  
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  
14.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
14.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual.  
14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se tambemm os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
14.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
14.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva.  
14.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
14.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
14.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
14.6.3. Indenizações e multas.  
14.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  
14.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021.  
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 
da Lei nº 14.133, de 2021).  
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO  
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  
18.1. Fica eleito o Foro de Vereda/Ba para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
 
Vereda/Ba, XX de XXX de 2024. 
 
 
Manrick Gregorio Prates Teixeira 
Prefeito Municipal de Vereda/Ba 
Contratante 
 
Empresa 
Representante Legal 
Cargo 
CONTRATADA 
 
Testemunhas:  
1-Nome:............................................................................ CPF:...................................................... 
2-Nome:............................................................................ CPF:....................................................... 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° PE 001-2026 

ANEXO X  

 

MODELO DE DECLARAÇÃO MEI/ME/EPP 

 

 
A empresa ............................................, inscrita no CNPJ sob o nº .................................., por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a.) ...................................., portador(a) do Documento de Identidade nº 
................................, do CPF nº ..........................................., DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  
 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006.  
 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015.  
 
Declara tambemm que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte.  
 
Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme previsto na Lei 
Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 

Local e data. 
 

________________________________________ 
Nome e identidade do declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


